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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIÀNO

SECNETARIÂ DE ÁDMINTSTRÂçÂO
poRTA.RrÀ DE Rf,TIFICAçÂO N" (}t/:019 - r'U ?R-EV

Portrrir de retiÍiciçio tro 0ty20l9
Rd€Ícote r Porttrh o' 082018, dc 30 dc Jdho dc 201t.

o Plesideote do FuDdo de Previdêocia dos Servidorcs Municipais de
Doutor Severiatro, Estado do Rio Grandc do Norte, no uso de suas

atribúções, e em coaformidade com o que deteÍmim o art. 49, hciso
VI, da I,ei Orgânica do Município, a Lei Municipsl rf 247/2N6 qte
criou o FUNPRIV, a Lei 9ó11997 que iNtituiu o regime juridico dos
servidorcs muicipais e a Constituição Fedcr&I, e tendo em vista a
vastâ docuBeotação consisnte do processo administrativo e,

Conddcntrdo o pÍotocolo adoinfutrativo jurto a esta autaÍquia
previ<tanciáLri4 rcquerendo Aposentadoria por ldade e por Ternpo de
Contibúção pela Servidora Fiblica Municipal, Luzia Judite de
Oliveira Silva, a&nitida no Serviço Riblico eEl 16 de msio de 1988,
ioscrita !a rlarrÍcula n" 092, com carga hoÉria de,l0 (QuaÍenta) hoÍas
sernuuis;

Cotrlidcrrtrdo qüc a rcqucrcntc pÍccíchcis m rcquisitos legais para
obtcnçâo do beneÍício plciteado c ainda" considerando que a emissâo
do Parcc€Í da Ass€ssoria Jurídica do FUNPREV fora pelo
deferimento do pleito;

CONCEDER Aporentrdorh por ld.de e TeDpo de CoDtÍibuiçio,
com provetrtos iltegrais a Lrdr Jrdte dc O{hdn Sllvr, no cargo
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERÂIS - ASG, matricula 092,
trabalhando 40 (quÀgnta) hor"as semanai§, nos úcrmos do art. 35 da
Lei n". 247DO06 que instituiu o FUNPREY acÍoscido do Art. 6' da
Emeoda Coostihrciotral 4ll03. Acrcscido ainda das vantagers de 30%
(trinta por cetrto) de Adicional por Tempo de SeÍviços nos termos do
Afi. 75 da Lei Municipal n'9ó/97, de 28 de novembro de 1997, em
deconência do tempo de contribuiçâo dc 30 (Trinta) ânos, I (Um) mês
e 15 (Quinze) dias.

Os efeitos da prEsêntc poÍtâria Íçtoagem a dala de su8 púlicação
inicial, indicada acima ao lado dc sua numcraçâo, Íwogattdo-§€ todas
as publicaçõ€s em condrio.

Doutor S€veriaDo/RN, 02 de serembro de 20 I 9

Publique.se, d&3e ciêucir.

ANTôNTO R,/4FAEL DE SOUZA
Presidente do FUNPREV
Portaria 106/2018

Publicido por:
Michel Régis de Souza Melo
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Rêsolve:



Rio Grande do Norte . 02 de S€tembro de 2019 . Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do None . ANO x I N'2095

de 28 de novembro de 1997, €m decoÍrÊncia do teÍnpo de conúibúção
de 32 (tintâ e dois) anos e 07 (sete) ÍrEses.
Os efeitos da píesente portaria renoagcm a dala do sua publicaçno
inicial, indicada acima @ lado de sua nulneraçâo, rsvoga[do-se todas
as publicagões em conrário.

Doutor Severiano/RN. 02 de setemb,ro de 2019

Publiquc-sc' dêse ciêncis.

ANTÓNIO RÁFÁEL DE SOAZ/I
Presidente do FUNPREV
PonaÍia 1062018

Publicado por:
Michel Régis de Souza Melo

Código ldcntiÍicrdor:55806567

S ECR,ETAR-IA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DE RETIFICAÇÃO N'08/2019 . FUMREV

Portrris dc retiíicaçío no 082019
Refêíente a Portrria n' 08/2018, de.]0 de julho de 201&

O Presidente do FuÍúo de Previdência dos Servidores Municipais de

Doutor Severiano. Estado do fuo Grüde do Norte. rto uso de srras

atribui@es, e em conformidade coÍn o que determina o üt 4q inciso
VL da Lei Orgânica do MrÍicípio, a t i Municipal n" 2471200ó que
cÍiou o FUNPREV, a lai 9611997 qn irctituiu o regime juridico dos
xwidorrs municipais e a Con§ituição Federal, e tendo em vista a
vasta docrÍnentação coÍlstaíte do pÍocesso administralivo e,

Consid.r.ndo o protocolo adminiskalivo junto a esta autaquia
previdenciária, requerendo Aposentadoria por ldado e por Tempo de
Contribuiçào pela Scrvidora Pública Municipal, LEia Judite de
Olieeiru Silva, adrnirida no Serviç! Público em 16 de maio de 1988.
inscrita na matrícula n" 092. com caÍga horária de 40 (QuaeÍúa) horas
semanais:

Considanrdo que a requeÍente preenchera os rcquisitm legais para
obtenção do beneÍicio pleiteaô e aind4 ÇoÍrsiderando que a emisâo
do PaÍecer da Assessoria Juídica do FUNPREV foÍa pelo
defeímento do pleito;

Resolve:

CONCEDER Aposentidorir por ld.dc c Tempo dc Contribuiçto,
com proventos integrais a l,ltzh Judita dc Olivain §ilvr, no cargo
dc AUXILTAR DE SERVIÇOS CERAIS - ASG, maaícula 092,
tabalhsndo 40 (quaE a) horas semanais. nos teÍnros do aÍt 35 da
Lei n".247D006 qtB instituiu o RJNPREV. acÍescido do AÍ. ó'da
Emendâ Coníitucional 4ll03. Acrescido ainda d6 vantagens de 30ôlo

(ainta por € o) de Adicional por Tempo de Serviços no6 terrnos do
Aí. 75 da tci Municipal n" %/97, de 28 de novembÍo d€ 1997. em
dcÇorrência do tempo de cofltribüição de 30 (Trinta) anos, I (Um) Ínes
e l5 (Quinze ) dias.

Os efeitos da tr€sentÊ portaria retroagem a data de sua pblicação
inicial, indicada acima ao lado de suâ numeração, Ísvogudo-se todas
as publica$€s em conrário.

Doutor Severiano/RN. 02 de s€t.mbro de 2019

Publiquê{.. dêsc ciêícia.

ÁNTôNIO RÀFAEL DE SOAZÁ
Prcsidentc do FIINPREV
Poíâria 10ó.2018

Publicsdo por:
Michel Régis de Souza Melo

Código Idêílificedor: 5DlAF627

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO
PORTARIA DE RETIFICAÇÂO N'09/]OI9 - FUI\IPREV

PoÉrria dc .etificrçlo no 091019
Refereíte r Portlria n'08f2019. de 27 de maio de 2019

O PÍesidcnte do Fundo de Prcvidência dos SÊrvidores Municipais de
Doutor Severiano. Estado do Rio Grande do Nong. no uso de suas

atribüi@cs, e em conformidade eom o que determina o aÍ. 49, inciso
VI. da l-ei Orgânica do Muicípio. a Lri Municipal n' 247D006 qt:r-

criouoFuNPREV,aLei961199T qtre instituiu o rsgime jurldim doi
servidores nnmicipais e a Con$ituição Federdl, e úgndo cm vista a
vasta doqrmentaçâo constante do pÍocesso adminisfativo e,

Conridcrúdo o protocolo administativo da, @Ít&Ítte Ádriana
Soates Matcelino junto I esta entidadc pÍeviênciá.ia, rcquerendo
Pensão poÍ íloÍt€ do s9ryidf,r J$é Árnéico Nefi de Olíwira. inlr,ilo
na Ínalrlorla n" 30 I i

Conridcrüdo que a requerente lrsenchera os requisitm legais para
obt€nçâo do beneÍicio pleiteado e aind4 considemrdo que a emissâo
do Parecer da Assessoria Jurldica do FUNPREV fora pelo
deferimento do pleitoi

Resolve:

Conccdcr bercllcio dc Pco3io por Mortê, mm proventos calculados
nos ternos do arl 25, inciso U da t i n" 24712006 a Adrlg §cnr
Múcditro, companheira beneÍic,áda dependente do servidor (de
cujus) Jose Américo Neri de OliveirÀ nos termos dos anigos 8'. le
25. II da tEi n". 247/2006 que instituiu o FUNPREV. e em total
consonância com o qu€ dispõe o art. 201, inciso V da ConsituiÉo
Federal, a patir da data do óbilo em atençâo ao exposto no aÍt. 26. L
I*i n'.24' 20o6.

Os efeitos da pÍ€sente portsÍia retroagem a data de sua publicaçâo
inicial, indicada acima ao lado de sua numeração. revog do-se todas
as publicações em conúário.

Doutor Severianc/RN. 02 de setembro de 2019

Publiquc-se, dêse ciência.

ANTÔNIO RÀFAEL DE SOUZÀ
Presidente do FUNPREV
Porraria 1ff2018

Publicado por:
Michel Régis de Souza Mclo

Código ldcntifrcrdon 83Aó8ó90

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA DE RETIFICAÇÁO N' IO/2OI9. FUNPREV

Poírris dc retificrsio ro 102019
Refcrcíte r PoÍtsrir n" 09/201& de 2t de sêtembro de 2018.

O Presidcnte do Fundo de Previdência dos ServidoÍes Municipais de
Doutor Severiano, Estado do Rio Grdnde do Norte. no uso dc suas

atribuiçô€s, e em conformidade com o que deteÍmina o art. 49, inciso
VL da Lei Orgânica do Municipio, a tei Municipal n'2471200ó quc

criou o FUNPREV, a l-ei 9í1997 que insituiu o Íegime ju dico dos
servidores municipais e a Cons tuição Federal, e tendo em vista a
v&sta documentado constame do troesso administrativo e,

Coosidcrüdo o protarlo adminisrativo jtmto a €sta autarquia
pÍevidenciáriÀ rcqErendo Aposentadoria por Idade e por Tempo de
Contribuiçào pela Servidora Púlica Municipal. Maria bbo da
Cunha Gonçalves, admitida no Serviço Público em 0l de agoso de
I 988, iÍrscÍita na Índricula n' 02 I , com carga honâria de 40 (QuarEnta)
horas seÍnanais;

Comiderrndo que a Íequerente preenchera os requisitos legais para

obtenção do beneffcio plgiteado e ainda considerando que a emissào
do Parecer da Assessoria Jurídie do FUNPREV l'ora pelo
deferimento do pleito;

Resolvei

ww§.diariomunicipal.com.br/femún 29


